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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 27/2015



  Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Tornar público a prorrogação de prazo para apresentação de documentos dos candidatos sorteados no Programa Habitacional “Viver Melhor” e elencados no Anexo 3 da Resolução Sehab 24/2015 que não compareceram na data e horário agendados.
Art. 2º Prorroga-se o prazo para a apresentação de documentos até o dia 29/07/2015 (4ª feira).

Art. 3º Os candidatos deverão comparecer avª Afonso Vergueiro nº 1.238 – centro – antiga CEI 16, perto da Praça da Bandeira, até o dia 29/07/2015 (4ª feira), das 8:30 às 16:00 e apresentar a lista de documentos contida no Anexo 1 da Resolução Sehab 27/2015.
Art. 4º O não atendimento dos prazos pelos interessados, implica a sua exclusão do processo de atendimento no Programa Habitacional previstos nesta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no átrio do Palácio dos Tropeiros (avª Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes nº 3041 – Alto da Boa Vista), órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 24 de Julho de 2015

Júlia Galvão Andersson
Secretária da Habitação e Regularização Fundiária
